
AVISO AOS PARTICIPANTES 

Informamos que a documentação para habilitação exigida no item 5, subitem 5.1, letra 
“K”, poderá ser realizado através de documentos emitidos por entidades oficiais, que 
prestam serviços ou estão vinculadas, de alguma forma, a atuações governamentais, 
quais sejam: 
 

 Conta de água, luz ou telefone (fixo ou móvel); 

 Contrato de aluguel em vigor, acompanhado de conta de consumo 
(água, luz, telefone), desde que tenha firma reconhecida do proprietário 
do imóvel; 

 Termo de Cessão de Uso; 

 Contrato de Comodato; 

 Declaração anual do Imposto de Renda Pessoa Física; 

 Demonstrativos ou comunicados do INSS ou da SRF; 

 Contracheque emitido por órgão público; 

 Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho; 

 Boleto bancário de mensalidade escolar ou plano de saúde, condomínio 
ou financiamento habitacional; 

 Fatura de cartão de crédito; 

 Extrato/demonstrativo bancário de outras contas, corrente ou 
poupança, empréstimo ou aplicação financeira; 

 Extrato do FGTS; 

 Guia/carnê do IPTU ou IPVA; 

 Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos; 

 Infração de trânsito; 

 Laudo de avaliação de imóvel pela Caixa; 

 Escritura ou certidão de ônus do imóvel; 

 Alvará de Funcionamento vigente. 
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